
PROCESSO Nº : 3748-6/2012
UNIDADE GESTORA : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES DE SANTA TEREZINHA 
INTERESSADOS :  JEFFERSON RODRIGO DOS SANTOS TRINDADE
ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO

CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011 
RELATOR DO RECURSO : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
 

PARECER Nº  01 /2013

E ME N T A:
R ec u rs o  o r d i ná r i o .  F undo  Mun i c i pa l 

de  P r ev i dênc i a  S oc i a l  dos  S e r v i do r es 

de  S an t a  T e r ez i n ha .  P a r ec e r  pe l o 

c onhec i me n t o  e  i mp r ov i me n t o  do 

r ec u r s o .

I  –  DO RELATÓRIO

01 . Tra ta -se  de  recurso  ord inár io  in te rpos to  em  face 

do  Acórdão  nº  120 /2012 ,  que  ju lgou  regu la res  as  con tas  do  Fundo 
Munic ipa l  de  Previdênc ia  Soc ia l  dos  Servidores  de  Santa 
Terez inha .

02 . O  menc ionado  dec isum  ju lgou  regu la res  com 

de te rminações  lega is  as  con tas  anua is  de  ges tão  da  Fundo 

Mun ic ipa l  de  Prev idênc ia  Soc ia l  dos  Serv ido res  de  San ta 
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Terez inha ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  com  ap l i cação  de 

mul tas .

03 . O  recor ren te  p le i te ia  a  re fo rma  do  ju lgamento ,  a 

f im  de  ve rem  a fas tadas  as  mu l tas  co r responden tes  à  20  UPFs/MT 
ap l i cada  sobre  a  re inc idênc ia  de  i r regu la r idade  re fe ren te  ao  não 

exerc íc io  de  compensação  f i nance i ra  jun to  ao  RGPS,  como se  vê :

1.  LB  08.  Previdência.  Grave.  Não  exercício  do  direito 
de  compensação  financeira  junto  ao  RGPS  (Lei  nº  
9.796/1999 e Decreto nº 3.112/1999):

1.1.  O  Município  não  exerce  o  direito  de  compensação  
f inanceira  junto  ao  RGPS,  nos  termos  da  Lei  nº  9.796/99  
e Decreto nº 3.112/99. item 4.1.1.5

04 . Os  au tos  fo ram  submet idos  ao  Conse lhe i ro 

Pres iden te  para  exerc íc io  do  Ju ízo  de  Admiss ib i l idade  quan to  à 

adequação  p roced imenta l ,  leg i t im idade  e  in te resse ,  em  que  o 

mesmo  conheceu  do  recurso  o rd iná r io ,  recebendo-o  nos  e fe i tos 

devo lu t i vo  e  suspens ivo .

05 . Após  regu la r  so r te io ,  fo i  des ignado  como  novo 

re la to r  o  Conse lhe i ro  An tôn io  Joaqu im,  sendo  os  au tos  submet idos 

à  aprec iação  da  respec t i va  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno .

06 . Em  v is ta  das  razões  recursa is ,  a  Un idade  Técn ica 

des ta  Egrég ia  Cor te  de  Con tas  conclu iu  pe lo  improvimento  da 
pre tensão recursa l .

 V ie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

É  o  re la tó r io .
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I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO

A)  –  PRELIMINARMENTE

07 . O  Parque t  de  Con tas  en tende  es ta rem  presen tes 

os  requ is i tos  de  admiss ib i l i dade  do  pe t i tó r io  recursa l ,  qua is  se jam 

o  cab imento ,  a  leg i t im idade ,  o  in te resse  e  a  tempes t i v idade .   

08 . Tra ta -se  de  par te  leg í t ima  ( ju r i sd ic ionado 

responsáve l ) ,  e  que  mani fes tou  seu  in te resse  recursa l 

tempes t i vamente .

09 .  Ademais ,  o  recurso  ord iná r io  é  a  moda l idade 

recursa l  adequada  para  impugnar  as  de l ibe rações  pro fe r idas  em 

Acórdão ,  nos  te rmos  do  a r t .  270 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do 

TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

B)  DO MERITO  RECURSAL

10 .  Quan to  ao  mér i to  recursa l ,  es te  Parque t  de 

Con tas  coaduna  com  o  en tend imento  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno ,  ha ja  v i s ta  que  o  recor ren te  não  t rouxe  a rgumentos 

su f i c ien tes  que   poss ib i l i tasse  qua lquer  reparo  na  r .  dec isão .

11 .  Con fo rme  pode-se  observar ,  as  razões  recursa is 

a tacam,  espec i f i camente ,  o  segu in te  t recho  do  Acórdão  nº 

120 /2012 ,  ve rb is :

[ …]

MULTAR em 20 UPF'S-MT o gestor  Jefferson Rodrigo dos 

Santos  Trindade  em  razão  da  reincidência  da 

irregularidade remanescente (gr ifo nosso).
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12 .  O  recor ren te  a lega  que  o  venerando  Acórdão  nº 

120 /2012 ,  que  ju lgou  regu la res  con tas  anua is  de  ges tão  do  Fundo 

Mun ic ipa l  de  Prev idênc ia  Soc ia l  dos  Serv ido res  de  San ta 

Terez inha ,  te r ia  ap l i cado  multa  de  20  UPFs/MT ,  sem,  con tudo 

observar  que  a  impropr iedade  ocor reu  por  fa tos  a lhe ios  a  von tade 

do  ges to r .

13 .  Sa l ien tou  que  rea l i zou  Acordo  Técn ico  de 

Cooperação  com  o  MPS,  mas  que  o  re fe r ido  t ra to  a inda  não  fo i 

conc lu ído  em  v i r tude  da  ausênc ia  de  senha  não   d i spon ib i l i zada 

pe lo  Min is té r io  da  Prev idênc ia  para  o  manuse io  do  S is tema 

COMPREV

14.  Nos  te rmos  das  razões  recursa is ,  a lega  a inda  que 

“pe lo  vo to  p re fe r ido  pe lo  Aud i to r  Subs t i tu to  de  Conse lhe i ro ,  f i cou  

con f i rmado  que  o  Acordo  de  Cooperação  fo i  f i rmado  em  

28 /07 /2011 ,  sendo  que  a  sua  pub l i cação  ocor reu  no  d ia  

01 /08 /2011  e  o  cadas t ramento  no  COMPREV  e fe t i vou-se  no  d ia  

02 /08 /2011 ,  todav ia ,  aguarda-se  a  l i b ração  de  senhas  necessár ia  

pa ra  a  u t i l i zação  do  p rograma  COMPREV”.

15 .  Con tudo ,  a  a rgumentação  do  recor ren te  não 

merece  p rospera r ,  e i s  que  a  sanção  ap l i cada  por  es ta  Cor te  de 

Con tas  se  deu  d ian te  de  i r regu la r idades  re inc iden tes  p ra t i cadas 

pe lo  ges to r  no  cu rso  de  sua  ges tão  f i nance i ra .

16 . Da  minuden te  aná l i se  dos  au tos ,  ve r i f i ca -se  que 

todo  o  t râmi te  do  S is tema  COMPREV é  v i r tua l ,  e  em razão  d isso ,  a 

in fo rmação  da  senha  de  acesso  é  fo rnec ida  ao  se rv ido r 

responsáve l  pe la  Prev idênc ia ,  po r  me io  de  seu  e -mai l  pa r t i cu la r , 

cadas t rado  jun to  ao  s i s tema.
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17 . No  caso  em  apreço ,  ve r i f i ca -se  que  o  e-ma i l 

cadas t rado  é  do  D i re to r  Técn ico  do  Fundo ,  s r .  A ld ine  Bequ imam 

Macie l ,  e  não  o  do  senhor  Je f fe rson  Rodr igo  dos  San tos  Tr indade ,  

ges to r  do  órgão ,  não  havendo  qua lquer  exp l i cação  sobre  ta l  fa to ,  o 

que  con t ra r iou  d i spos i t i vo  lega l  (Le i  n°  9 .796 /99 ,  Decre to  n° 

3 .112 /99  e  Por ta r ia  MPAS  n°  6 .209 /99) ,  a lém  da  C lausu la 

Segunda ,  inc i so  IV  do  Acordo  de  Cooperação  Técn ica  f i rmado 

en t re  o  Fundo  e  o  Min is té r io  da  Prev idênc ia  Soc ia l .

18 . Nesse  compasso ,  po r  tudo  quan to  cons ta  dos 

au tos ,  res ta  conc lu i r  que  não  houve  demons t ração  pe lo  recor ren te 

de  razões  su f i c ien tes  para  a fas ta r  a  pena l idade .  

I I I  –  DA CONCLUSÃO

19 . À  v i s ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is , 

mani festa -se :

a )  pe lo  conhecimento  do  recurso  o rd iná r io ;

b )  no  mér i to ,  po r  seu  improvimento ,  man tendo-se 

incó lume o  Acórdão  recor r ido .

É  o  parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  14  de 

jane i ro  de  2013

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR
Procurador  de  Contas
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